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O ministro Luiz Fux, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4772, ajuizada pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) contra dispositivo da Constituição Estadual do Rio de Janeiro que 
prevê autorização da Assembleia Legislativa para processar e julgar o governador do estado. O ministro aplicou o 
entendimento do Supremo no julgamento das ADIs 4764, 4797 e 4798, quando o Plenário fixou a tese de que é 
vedado às unidades federativas instituírem normas que condicionem abertura de ação penal contra governador à 
prévia autorização da casa legislativa. 
 
A OAB questionou expressões constantes na Constituição fluminense, mais especificamente no artigo 99 (inciso XIII), 
que diz competir à Assembleia Legislativa competência para processar e julgar o governador, nos crimes de 
responsabilidade, e no artigo 147, segundo o qual o governador do estado, admitida a acusação pelo voto de dois 
terços dos deputados, será submetido a julgamento perante o Superior Tribunal de Justiça, nas infrações penais 
comuns, ou perante a Assembleia Legislativa, nos crimes de responsabilidade. 
 
Para a entidade, a partir da concepção de que os crimes de responsabilidade possuem natureza penal, os dispositivos 
questionados seriam formalmente inconstitucionais, em virtude da usurpação da competência privativa da União 
para legislar sobre direito penal e processual. Seriam, ainda, materialmente inconstitucionais, por ofenderem os 
princípios republicanos e da separação dos Poderes. 
 
Ao analisar a questão da inconstitucionalidade material, o ministro Luiz Fux lembrou que em maio deste ano, ao 
julgar, por maioria de votos, procedentes os pedidos nas ADIs 4764, 4797 e 4798, sobre o mesmo tema, o Plenário do 
Supremo não apenas fixou tese para figurar como proposta de Súmula Vinculante, no tocante à inconstitucionalidade 
material, como também deliberou autorizar os relatores a decidirem individualmente ações análogas que estivessem 
sob suas relatorias. 
 
Quanto à inconstitucionalidade formal, o ministro salientou que os dispositivos questionados realmente usurpam 
competência privativa da União para legislar sobre a matéria. 
 
Outras ADIs 
 
O ministro aplicou a mesma decisão às ADIs 4765, do Amapá, 4766, de Alagoas, 4773, de Goiás, e 4805, de Roraima, 
todas sobre o mesmo tema e ajuizadas no Supremo pela OAB. 
 
Processo: ADI 4772 
Leia mais... 
___________________________________________________ 
 
Deferida liminar em RCL que questiona suspensão condicional de processo de acusado de 
violência doméstica 
 
O ministro Edson Fachin, suspendeu decisão do juiz de Direito do VII Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher da Comarca do Rio de Janeiro que concedeu suspensão condicional do processo a acusado de violência 
doméstica. Ao deferir liminar na Reclamação (RCL) 27262, o relator verificou a plausibilidade da alegação segundo a 
qual a decisão questionada desrespeita o entendimento do STF, fixado no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 4424 e na Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 19. 
 
Naqueles julgados, a Corte declarou a constitucionalidade do artigo 41 da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), 
segundo o qual, aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da 
pena prevista, não se aplicam as regras dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais (Lei 9.099/1995). 
 
Caso 
 
De acordo com o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MP-RJ), autor do pedido no STF, após oferecimento 
da denúncia pelo crime de violência doméstica, o juízo da instância de origem não recebeu a peça acusatória, e 
designou audiência especial. Na ocasião, mesmo sem o membro do MP ter oferecido a suspensão condicional do 
processo, o magistrado concedeu ao acusado o benefício. 
 
Liminar 
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A partir da análise da decisão do juiz da instância de origem, o ministro Edson Fachin constatou que o magistrado 
construiu o raciocínio de que, no julgamento da ADC 19, o STF não teria se manifestado de forma expressa sobre a 
suspensão condicional do processo, prevista no artigo 89 da Lei 9.099/1995. E, em razão desta suposta omissão, seria 
possível conceder o benefício mesmo a crimes de violência praticados no âmbito familiar. 
 
Contudo, o ministro afirmou que, ao contrário do aduzido pelo juízo do Rio de Janeiro, no julgamento da ADC 19, o 
STF assentou expressamente a constitucionalidade do artigo 41 da Lei 11.340/2006, o qual preceitua a 
incompatibilidade entre os crimes praticados com violência familiar e a Lei 9.099/1995. “À vista de tal premissa, 
entendo que não há espaço para interpretação que permita a aplicação de quaisquer dos institutos despenalizadores 
previstos na Lei 9.099/1995 aos crimes praticados com violência no âmbito doméstico, incluindo-se nessa vedação a 
transação penal, a composição civil dos danos e também a suspensão condicional do processo”, declarou. 
 
Assim, em análise preliminar do caso, Fachin entendeu que a interpretação dada pelo juiz afronta a autoridade 
decisória do Supremo. “Além disso, pondero que a persistência da suspensão condicional do processo, e do 
respectivo período de prova, pode acarretar indevida extinção da punibilidade do acusado ou ainda o cumprimento 
desnecessário de condições, a revelar a indispensabilidade de pronunciamento imediato desta Corte”, destacou. 
 
Diante desses argumentos, o ministro Fachin deferiu o pedido liminar para suspender, até o julgamento final da RCL 
no Supremo, a eficácia da decisão proferida pelo juiz de Direito do VII Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher da Comarca do Rio de Janeiro. 
 
Processo: Rcl 27262 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

STJ defere primeiro pedido de suspensão nacional de processos em decorrência de IRDR  
 
O presidente da Comissão Gestora de Precedentes, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, determinou a suspensão de 
todos os processos em tramitação no país, inclusive nos juizados especiais, que versem sobre a mesma questão 
jurídica debatida em Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) admitido pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4): se o Contran extrapolou ou não os limites de seu poder regulamentar ao dispor na 
Resolução 543/2015 a respeito da inclusão de aulas em simulador de direção veicular para a obtenção da carteira 
nacional de habilitação. 
 
Trata-se da primeira decisão do STJ favorável a um pedido de suspensão nacional em IRDR. Em atenção ao artigo 
982, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil (CPC) de 2015, o STJ, por meio da Emenda Regimental 22/2016, 
introduziu em seu Regimento Interno o artigo 271-A, que estabelece que o presidente do tribunal poderá suspender 
as ações que versem sobre o objeto do incidente por motivo de segurança jurídica ou por excepcional interesse 
social. 
 
Todavia, a Portaria STJ 475/16 delegou ao presidente da Comissão Gestora de Precedentes do tribunal a 
competência para decidir os requerimentos de suspensão. 
 
Novo instituto 
 
Criado pelo CPC/2015, o IRDR equivale ao recurso repetitivo apreciado pelo STJ, mas no âmbito dos Tribunais de 
Justiça e Tribunais Regionais Federais. Uma vez verificada a existência de múltiplas demandas nas quais se discute a 
mesma questão de direito, os tribunais de segundo grau podem selecionar um processo para a fixação de tese que 
será aplicada a todos os casos idênticos. 
 
Admitido o incidente, o tribunal suspenderá o trâmite de todos os processos individuais ou coletivos em sua 
jurisdição. Com a admissão, o CPC estabelece que as partes, o Ministério Público ou a Defensoria Pública poderão 
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requerer ao Supremo Tribunal Federal (STF) ou ao STJ, a depender da matéria, a ampliação da eficácia de suspensão 
em todo o território nacional. 
 
O pedido de suspensão nacional, dirigido ao STJ, explica-se pela hipótese de que contra o acórdão de segundo grau 
proferido no julgamento do IRDR caberá a interposição de recurso especial quando a questão discutida versar sobre 
interpretação de lei federal. 
 
Requisitos 
 
O ministro Sanseverino reconheceu a existência do fundamento de tutela da segurança jurídica e o excepcional 
interesse público exigidos como requisitos para o pedido de suspensão nacional de processos em IRDR. 
 
“A solução definitiva da controvérsia de direito impactará, certamente, os centros de formação de condutores no 
país, mas vejo, com maior destaque, o reflexo que se dará nos milhares de candidatos que se submetem anualmente 
aos treinamentos obrigatórios para a habilitação como motoristas de veículos automotores. Esse reflexo se dissipa 
amplamente, pois é sabido que as políticas de trânsito interferem intensamente na vida social e, a depender da 
definição estatal, pode representar redução de acidentes nas vias urbanas e rurais do Brasil”, esclareceu o ministro. 
 
Valorização dos precedentes 
 
Na decisão, o ministro destacou a posição do IRDR no sistema de precedentes do CPC/2015. Segundo ele, “um dos 
eixos basilares do novo sistema processual brasileiro é a atividade jurisdicional guiada pelo respeito aos precedentes 
judiciais (ou julgados qualificados) listados no artigo 927”, estando o IRDR “inserido nesse contexto como 
instrumento processual capaz de, ao mesmo tempo, pacificar, no âmbito do estado ou da região, questões de direito 
que se repetem em múltiplos processos com a formação de precedente (julgado qualificado) que, além de refletir 
sua eficácia nos processos suspensos, balizará as atividades futuras da sociedade, das partes processuais, dos 
advogados, dos juízes e dos desembargadores”. 
 
Exaltando a importância do IRDR no sistema processual, Sanseverino apontou aspectos relacionados à necessária 
integração entre as instâncias do Poder Judiciário, ao lembrar que o incidente “se completa, a depender da matéria 
discutida, com a definição da questão jurídica pelos tribunais superiores”. 
 
O CPC, acrescentou o ministro, cercou-se de cuidados “para privilegiar, num primeiro instante, a utilização do 
incidente de resolução de demandas repetitivas para, em momento posterior, ampliar a possibilidade de 
impugnação da decisão nele proferida para permitir, se for o caso, a manifestação em definitivo das cortes 
superiores”. 
 
Trânsito em julgado 
 
A ordem de suspensão, salvo decisão em contrário do STJ ou do STF, vigorará até o trânsito em julgado da decisão do 
IRDR em tramitação no TRF4, que poderá ocorrer no STJ ou no STF, a depender da interposição de recursos a essas 
cortes. 
 
A determinação não impede a celebração de acordos nem o ajuizamento de novas ações, que deverão seguir a 
tramitação processual até a fase de conclusão para a sentença, ocasião em que ficarão suspensas. 
 
A apreciação de tutela de urgência também não é impedida, mas as decisões concessivas da medida devem ser 
devidamente justificadas, especialmente em relação ao perigo concreto de dano em cada caso. O julgamento 
antecipado parcial do mérito quanto a outras questões eventualmente discutidas no processo também é permitido. 
 
Mais informações sobre o pedido de suspensão podem ser obtidas na página do Núcleo de Gerenciamento de 
Precedentes do STJ, opção SIRDRs. 
 
Processo: SIRDR 7 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Terceira Turma afasta dano moral por falta de baixa de gravame de veículo quitado  
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A Terceira Turma, em decisão unânime, negou provimento ao recurso de um cidadão que pedia compensação por 
danos morais contra banco que não procedeu à baixa do gravame de alienação fiduciária sobre veículo junto ao 
órgão competente, mesmo depois de transcorridos oito meses de quitação do financiamento do bem. 
 
A ministra relatora, Nancy Andrighi, afirmou que, para configurar dano moral, é preciso uma agressão concreta à 
dignidade da pessoa, “capaz de ensejar sofrimentos e humilhações intensos”, o que não se verificou no caso em 
análise, uma vez que “a omissão da instituição financeira sequer impediu a fruição do bem pelo recorrente”. 
 
Para ela, em casos de descumprimento dos termos de contrato, a pessoa prejudicada pode utilizar instrumentos 
previstos no ordenamento jurídico para obrigar o outro a cumprir sua parte. 
 
Nancy Andrighi destacou ainda que, no âmbito das relações negociais, o descumprimento das obrigações pelas 
partes pode ser resolvido na esfera patrimonial, mediante a reparação de danos emergentes, de lucros cessantes, do 
pagamento de juros ou de multas. 
 
Jurisprudência 
 
A relatora disse que, em se tratando de ilícito contratual, o STJ tem afastado o caráter absoluto da existência de dano 
moral indenizável. A jurisprudência do tribunal tem reconhecido dano moral indenizável somente em circunstâncias 
excepcionais, capazes de causar sofrimento, dor, constrangimento, angústia ou desconforto espiritual a ponto de 
violar, de forma anormal, o direito de personalidade do indivíduo. 
 
A corte consolidou entendimento no sentido de que simples frustrações ou aborrecimentos são incapazes de causar 
danos morais, uma vez que “a vida em sociedade traduz, infelizmente, em certas ocasiões, dissabores que, embora 
lamentáveis, não podem justificar a reparação civil por dano moral” (REsp 1.234.549). 
 
Segundo Nancy Andrighi, “a caracterização do dano moral pressupõe muito mais do que o aborrecimento decorrente 
de um negócio frustrado; é imprescindível que se caracterize uma significativa e anormal violação a direito da 
personalidade”. 
 
Processo: REsp 1653865 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Empresa de factoring cessionária de contrato pode ser parte de ação que visa rediscutir 
cláusulas do negócio  
 
A Quarta Turma decidiu que uma empresa de factoring que figurou como cessionária de todos os direitos e 
obrigações de um contrato tem legitimidade passiva para responder a ação que objetiva revisar as cláusulas do 
negócio. 
 
No caso examinado pela turma, o comprador ajuizou a demanda pedindo a modificação dos juros e a anulação de 
algumas das cláusulas de contrato de compra e venda de motocicleta, cujo pagamento se daria em prestações. Para 
tanto, incluiu no polo passivo apenas a empresa de factoring, que em sua defesa alegou ilegitimidade passiva. 
Segundo ela, somente a vendedora do veículo é que deveria responder à demanda. 
 
O ministro Antonio Carlos Ferreira, relator para acórdão, explicou que “no corpo do instrumento contratual, segundo 
informações que se colhem das decisões proferidas nas instâncias ordinárias, restou desde logo avençada a 
transmissão (cessão) dos direitos e obrigações decorrentes do contrato, inclusive o domínio reservado, em favor da 
aqui recorrente, que na relação contratual foi identificada como faturizadora”. 
 
Em tais circunstâncias, o relator concluiu que não haveria como acolher a tese de ilegitimidade da empresa de 
factoring, tampouco pela necessidade de se formar litisconsórcio passivo, pois “a empresa cedente não mais se 
encontra em qualquer dos polos da relação jurídica obrigacional, à vista da transmissão operada, com a inequívoca 
ciência do devedor, que pode opor diretamente ao cessionário as exceções que lhe competirem (CC/2002, artigo 
294), inclusive as de natureza pessoal”. 
 
Processo: REsp1343313 
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Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Prazos processuais ficam suspensos de 2 a 31 de julho  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) publicou a Portaria 436, de 22 de junho de 2017, relativa às férias forenses dos 
ministros, que ocorrem no período de 2 a 31 de julho. 
 
Nesse período, o horário de expediente da Secretaria do Tribunal será das 13h às 18h, inclusive para atendimento ao 
público. 
O início e o término de prazos processuais que coincidam com esses dias ficam automaticamente transferidos para o 
dia 1º de agosto, quando os ministros retomam as atividades. 
 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Comparecer ao processo espontaneamente afasta alegação de não ter sido citado  
 
A Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de uma empresa contra acórdão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo que não aceitou sua alegação de nulidade por não ter sido corretamente citada em processo. 
Em suas razões recursais, a empresa disse que a citação, ainda na primeira instância, fora nula, e o julgamento 
aconteceu à revelia. 
 
O relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, afirmou em seu voto que, analisadas as razões da recorrente, não se 
verifica a nulidade alegada. “A ela fora possível exercer o contraditório e a ampla defesa, deixando de fazê-lo por 
escolha própria, razão da higidez formal do processo. Mesmo ciente da ação contra ela movida, do deferimento de 
decisão a antecipar os efeitos da sentença, do afastamento da alegada nulidade de citação, deixou de observar o 
prazo para a contestação”, observou o ministro. 
 
Querela nullitatis 
 
Por isso, de acordo com Sanseverino, não caberia a propositura de querela nullitatis, já que essa ação pressupõe vício 
ou ausência de citação, conjugada à ausência de oportunidade de produção de defesa da parte demandada. 
 
No caso, a empresa compareceu aos autos para comunicar ao juízo o fato de que não foi citada e que o direito que 
ali se discutia seria provisório, já que a questão, examinada em pregressa ação de adjudicação, estaria sob o crivo do 
STJ, em recurso especial. 
 
A jurisprudência do STJ considera como intimadas ou citadas as partes que, apesar de irregularmente notificadas, 
comparecem ao processo espontaneamente, sendo que, a partir desse comparecimento, começa a contar o prazo 
para o exercício do direito de defesa. 
 
Processo: REsp 1625033 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Prazo decadencial para anular praça pública começa após expedição da carta de 
arrematação  
 
A Terceira Turma afastou a decadência alegada em uma ação anulatória de arrematação de imóvel por entender que 
o prazo decadencial somente se inicia com a expedição da respectiva carta, e não com a assinatura do auto. 
 
A decisão possibilitará que o juízo de primeiro grau verifique se houve nulidade na praça pública, já que um dos 
recorrentes alegou que o imóvel em questão foi arrematado por valor inferior a 50% do preço de mercado. 
 
A relatora do recurso do STJ, ministra Nancy Andrighi, afirmou que não há muitos precedentes sobre o assunto no 
tribunal, e que não faria sentido contar o prazo decadencial antes da expedição da carta, já que até esse momento 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Empresa-de-factoring-cessionária-de-contrato-pode-ser-parte-de-ação-que-visa-rediscutir-cláusulas-do-negócio
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Prazos-processuais-ficam-suspensos-de-2-a-31-de-julho
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Prazos-processuais-ficam-suspensos-de-2-a-31-de-julho
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Comparecer-ao-processo-espontaneamente-afasta-alegação-de-não-ter-sido-citado
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Comparecer-ao-processo-espontaneamente-afasta-alegação-de-não-ter-sido-citado
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Prazo-decadencial-para-anular-praça-pública-começa-após-expedição-da-carta-de-arrematação
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Prazo-decadencial-para-anular-praça-pública-começa-após-expedição-da-carta-de-arrematação


existem outros caminhos para desconstituir a alienação judicial. 
 
“Entende-se inconcebível eleger a lavratura do auto como termo a quo do prazo da ação anulatória, em detrimento 
da data de expedição da carta de arrematação, haja vista que, antes de constituída a carta, sequer é possível aos 
legitimados manejarem a ação autônoma de anulação, diante da previsão de outros instrumentos para a dissolução 
da arrematação”, explicou a magistrada. 
 
Dessa forma, segundo a ministra, não é viável cogitar a anulação de um ato que ainda é passível de discussão por 
outros instrumentos processuais (petição nos autos ou embargos), de modo que não há que se falar em fluência do 
prazo decadencial da ação anulatória antes da expedição da carta. 
 
Antes do prazo 
 
No caso analisado, a ação anulatória foi proposta em setembro de 2009, menos de três anos após a expedição da 
carta de arrematação, em dezembro de 2006. O tribunal de origem decidiu pela decadência, por contar o prazo de 
quatro anos de proposição da ação anulatória (artigo 178, parágrafo 9º, do Código Civil de 1916, aplicável ao caso) a 
partir da data da assinatura do auto de arrematação, em maio de 2004. 
 
Para a relatora, é evidente que o ato de arrematação de um bem só pode ser considerado concluído para fins de 
contagem de prazo decadencial com a expedição da carta. 
 
“Mesmo que considerada perfeita, acabada e irretratável a arrematação a partir da assinatura do auto, é a expedição 
da respectiva carta que definitivamente encerra o ato da alienação judicial, quando, então, se constituirá título 
formal em favor do arrematante, que o habilita a promover o registro da propriedade adquirida”, disse ela. 
 
Afastada a prejudicial da decadência, o juízo competente da causa analisará se houve ou não nulidade no processo 
de arrematação do imóvel. 
 
Processo: REsp 1655729 
Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Conselho suspende sessões plenárias em julho e anuncia Sessão Virtual 
 
CNJ aposenta juíza de Rondônia por irregularidade em precatórios 
 
Cármen Lúcia: “Passou da hora de o Brasil se tornar uma verdadeira República”  
 
Corregedor nacional acompanha inspeção na capital fluminense 

 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 

Lei Federal nº 13.460, de 26.6.2017 - Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 
dos serviços públicos da administração pública. 
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Lei Federal nº 13.456 de 26.6.2017 - Altera o Programa de que trata a Lei no 13.189, de 19 de novembro de 
2015, para denominá-lo Programa Seguro-Emprego e para prorrogar seu prazo de vigência. 
 
Lei Federal nº 13.455, de 26.6.2017 - Dispõe sobre a diferenciação de preços de bens e serviços oferecidos 
ao público em função do prazo ou do instrumento de pagamento utilizado, e altera a Lei no 10.962, de 11 de outubro 
de 2004. 
 
Lei Estadual nº 7635 de 26 de junho de 2017 - Altera a lei 3669, de 10 de outubro de 2001, que obriga os 
fornecedores de bens e serviços, localizados no estado do rio de janeiro, a fixar data e hora para a entrega dos 
produtos ou realização dos serviços aos consumidores. 
 
Lei Estadual nº 7636 de 26 de junho de 2017 - Altera a lei nº 3852, de 14 de junho de 2002 que dispõe 
sobre a publicidade oficial do estado do rio de janeiro e dá outras providências. 
 
Fonte: ALERJ/Presidência da República 

 

Julgados Indicados 

0010103-71.2017.8.19.0000 - rel. Des. Adolpho Andrade Mello - j. 13/06/2017 e p. 19/06/2017 
 
Direito constitucional. Ação de desapropriação indireta com pedido indenizatório. Decisão determinou que deveria o 
Município arcar com o ônus da perícia. Inconformismo. Razão assiste ao recorrente. Ação que objetiva a obtenção de 
indenização ante a limitação ambiental imposta por legislação municipal a lotes de propriedade dos agravados. 
Limitação administrativa que, porém, não implica no apossamento dos imóveis pelo Município, isto porque os 
agravados continuarão a poder utilizá-los, normalmente, desde que não violem a lei. Ou seja, não há que se falar em 
desapropriação. Destarte, ausente razão à inversão do ônus da prova, cabendo aos autores/agravados, provar, 
efetivamente, que a limitação imposta, passível de causar-lhes prejuízo indenizável. Ônus que lhe compete. Por fim, 
registre-se, por oportuno, que a prova pericial somente requerida pelos agravados. e, certo que os mesmos são 
beneficiários da gratuidade de justiça, a verba honorária deverá ser paga, ao final, pela parte sucumbente. 
Precedentes do Egrégio STJ, neste sentido. Provimento do recurso. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Pesquisa selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, organizados 
pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a atualização das 
pesquisas abaixo elencadas, no ramo do Direito do Consumidor e Direito Penal, nos seus respectivos temas. 
 
                
·         Direito do Consumidor 
 
Relação de Consumo  
 
Tempo de Espera em Fila de Banco  
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Responsabilidade Civil 
 
Recusa de Cartão - Estabelecimento Comercial 
 
 
•               Direito Penal 
 
Conflito Aparente de Normas 
 
Princípio da Consunção - Estelionato e Uso de Documento Falso 
 
Crimes Contra o Patrimônio 
 
Apropriação Indébita em Razão de Profissão 
 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Pesquisa 
Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           

 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Embargos Infringentes e de Nulidade 
 
0115951-78.2016.8.19.0001 
Des(a). Marcelo Castro Anátocles da Silva Ferreira - Julgamento: 22/06/2017 - Quinta Câmara Criminal  
    
Embargos infringentes e de nulidade em recurso em sentido estrito. Tráfico de entorpecentes. Voto vencido que 
mantinha a decisão recorrida, que concedia a liberdade provistória ao recorrido, com imposição de medidas 
cautelares. Condições pessoais favoráveis do réu e quantidade de entorpecente que justificam a liberdade provisória. 
Conhecimento e provimento do recurso.  
 
Fonte: site TJRJ 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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